
LEI N° . .340, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2009. 

DISPOE SOBRE ALTERAçÀO DA LEI N° 
271/2005, RELATIVA À ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE CRUZ 
E DÀ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, 
Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ 

aprovou e eu sancionei a seguinte Lei: 

Art. l o - Fica criada na Estrutura Administrativa do Municipio 
de Cruz a Secretaria de Cultura, que cuidara da Politica Municipal de 
Cultura, sendo desmembrada da Secretaria de Educaçao. 

Art. r - A Politica Municipal da Cultura visa: 
I - Identificar, desenvolver e organizar as manifestaçoes 

culturais no àmbito do municipio de Cruz; 
II - Planejar, coordenar, executar, controlar e avaliar as 

politicas culturais no municipio; 
III - Gerenciar o fundo municipal de cultura, incumbindo-se 

de sua contabilidade, elaboraçào de balancetes mensais e demais 
demonstrativos exigidos pela administraçao, conforme legislaçao 
pertinente; 

IV - Articular-se e manter sintonia com o Conselho Municipal 
de Cultura, administrador do Fundo Municipal de Cultura, e outros 
instrumentos de participaçao popular; 

V- Estimular e incentivar a produçào e pesquisas em artes, 
cultura e patrimonio hist6rico; 

VI - Promover campanhas de difusao e atividades artisticas e 
culturais do Municipio; 

VII - Mobilizar e desenvolver projetos de cooperaçào de 
parceria com òrgaos publicos dos demais niveis de governo, e com 
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entidades da iniciativa privada para maior desenvolvimento das açòes nas 
areas de suas responsabilidades; 

VIII- Exercer outras atividades necessarias ao cumprimento 
de sua :finalidade, nos termos do Regulamento; 

Art. 3° - Fica criado o Cargo de Secretirrio Municipal de 
Cultura, remunerado por subsidio, bem como sao acrescidos ao ANEXO I, 
relaçào de Cargos de Direçào e Assessoramento Superior (DAS)- da Lei no 
271/2005, os seguintes cargos de provimento em comissào: 

I- Coordenador de Cultura- DAS-3- 01 vaga 
II- Diretor de Divisao- DAS-4- 01 vaga 
III- Mobilizador de Politicas Culturais- DAS-4- 01 vaga 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei correrào por conta 
de dotaçòes orçamentarias especificas, incluidas no orçamento vigente. 

Art. 5° - E sta Lei entrarci em vigor na data de sua publicaçào. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, 06 de 
F evereiro de 2009. 
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